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PARECER Nº 1081/2020 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0642/20.

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador Xexéu Trípoli, que visa alterar
a Lei nº 13.841, de 7 de junho de 2004, para assegurar aos jovens matriculados em cursos
populares pré-vestibulares o direito de acesso aos benefícios do Programa Bolsa-Trabalho.

Na Justificativa, o autor explica que o Programa Bolsa-Trabalho - PBT, criado em 2004,
tem por objetivos estimular a inserção socioeconômica, valorizar as vocações ocupacionais,
desenvolver a formação, a experimentação e a habilitação profissional no local de trabalho,
bem como facilitar a reinserção na vida escolar e a continuidade dos estudos de jovens que
atendam a certas condições, como pertencer a famílias de baixa renda e estar matriculado em
curso de ensino médio, inclusive profissionalizante, de educação especial ou de nível superior,
ou já ter concluído esses cursos, mas não deter experiência laboral em sua área de formação.

A  propositura  visa  aperfeiçoar  o  PBT  por  meio  de  duas  alterações:  1)  ampliar  a
cobertura do Programa, de modo a permitir que jovens frequentadores de cursinhos populares
pré-vestibulares, não vinculados ao sistema nacional de ensino, tenham as mesmas condições
de acesso  ao  PBT;  e  2)  acrescentar  nova  diretriz  ao  Programa,  visando incentivar  ações
afirmativas que tenham como foco a superação do racismo estrutural e o aprimoramento da
democracia brasileira.  Com isso, o autor espera "dotar o Programa de melhores condições
legislativas para o pleno cumprimento de seus objetivos institucionais, bem como reconhecer e
valorizar a contribuição das organizações da sociedade civil que mobilizam pessoas e recursos
com a finalidade de favorecer o ingresso de jovens, negros, de baixa renda, no ensino superior
e nas melhores colocações do mercado de trabalho".

Sob o aspecto estritamente jurídico,  o projeto  reúne condições para prosseguir  em
tramitação, consoante será demonstrado.

O projeto encontra fundamento na competência legislativa do Município para dispor
sobre assuntos de interesse local, prevista no art. 30, I, da Constituição Federal, e no art. 13, I,
da Lei Orgânica do Município.

Como visto, o projeto visa aperfeiçoar programa já existente no Município, voltado ao
desenvolvimento  econômico-social  e  educacional  da  população  jovem de  baixa  renda.  Os
objetivos do projeto encontram sólido fundamento em nossa Constituição Federal, que tutela a
dignidade da pessoa humana, o valor social  do trabalho,  a promoção do bem comum e a
solidariedade, valores retratados como fundamentos e objetivos da República Federativa do
Brasil, verbis:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como
fundamentos:

...

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

...

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

...



IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e
quaisquer outras formas de discriminação.

Ainda quanto ao fundamento da competência municipal para dispor sobre a matéria,
não se pode deixar de registrar a compatibilidade do projeto com os fundamentos da ordem
econômica, conforme disposto no art. 170, VII e VIII, da Constituição Federal.

O projeto alinha-se ainda ao disposto no art. 229-A da Lei Orgânica do Município, que
estabelece "absoluta prioridade" a programas que garantam à criança, ao adolescente e ao
jovem, entre outros, o direito à educação e à profissionalização:

Art. 229-A. O Poder Público Municipal assegurará, em absoluta prioridade, programas
que garantam à criança, ao adolescente e ao jovem o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência  familiar  e  comunitária,  colocando-os  a  salvo  de  toda  forma  de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

Por fim, cabe consignar que o Supremo Tribunal Federal recentemente reiterou, em
sede de repercussão geral,  a necessidade de interpretação restritiva acerca da cláusula de
reserva de iniciativa, reconhecendo a constitucionalidade de lei de iniciativa parlamentar que
determinou a instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias
(Tema 917).

Destarte, é plenamente possível, à luz do ordenamento jurídico vigente, que a partir de
projeto de lei de iniciativa parlamentar sejam fixadas diretrizes e orientações ou mesmo criadas
obrigações compatíveis com a atuação já prevista para órgãos da administração pública, ainda
que gerem despesas públicas.

Nesse sentido, a jurisprudência:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar que institui
Campanha permanente de orientação, conscientização, combate e prevenção da dengue nas
escolas do Município de Conchal. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de
iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria
taxativamente  disposta  na  Constituição  Estadual.  Inexiste  ofensa  às  iniciativas  legislativas
reservadas  ao  Chefe  do  Executivo,  ademais,  em  razão  da  imposição  de  gastos  à
Administração.  Precedentes do STF.  Não ocorrência  de ofensa  à regra da separação  dos
poderes. Inexistência de usurpação de quaisquer das competências administrativas reservadas
ao Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo.
Precedentes deste Órgão Especial. Improcedência da ação.

(TJSP, ADI nº 2056678-45.2016.8.26.0000, j. 24/08/16 - negritos acrescentados)

Ação direta  de  inconstitucionalidade.  Lei  municipal.  Implantação  do  selo  'amigo  do
idoso'  destinado  a  entidades  que  atendem idosos  nas  modalidades  asilar  e  não  asilar,  e
empresas parceiras, com ações em benefício da pessoa idosa. I. Inexistente vício de iniciativa
legislativa. Rol constitucional exaustivo. Art. 24, §2º, CE, aplicável por simetria ao Município.
Precedentes do Órgão Especial e STF. Tese nº 917 de Repercussão Geral. Não configurado
ato concreto de administração, tampouco ato de planejamento e gerenciamento de serviços
públicos  municipais.  Usurpação  de  atribuições  do  Poder  Executivo  não  verificada.  A
concretização de lei  que disponha sobre programa voltado à conscientização e estímulo  à
proteção do idoso é atividade inerente à atuação da administração. Lícito ao Poder Legislativo
Municipal impor ao Executivo o exercício de suas funções. Novos direitos e obrigações que
devem ser introduzidos ao ordenamento justa e legitimamente por lei. Suposta ausência da
fonte  dos  recursos financeiros importaria,  no máximo,  na inexequibilidade  do  programa no
mesmo exercício orçamentário em que promulgada a norma questionada.

...

A  concretização  de  lei  que  disponha  sobre  programa  voltado  à  conscientização  e
estímulo à proteção do idoso, em prol da saúde e da qualidade de vida dessa parcela mais
vulnerável da população, está entre as atividades típicas do Poder Executivo, sendo inerente à
sua atuação; dessa forma, é lícito ao Poder Legislativo Municipal impor ao Executivo local o
exercício dessas funções.

(TJSP, ADI nº 2253854-95.2017.8.26.0000, j. 16/05/18 - negritos acrescentados)
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Durante a tramitação do projeto, deverão ser realizadas duas audiências públicas em
atenção ao disposto no art. 41, XI, da Lei Orgânica do Município.

Para ser  aprovado o projeto  dependerá de voto  favorável  da maioria  absoluta  dos
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município.

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 21/10/2020.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 22/10/2020, p. 77

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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